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publicação, revogada as disposições em contrário. 
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wif 
PROJETO DE LEI N° 17/2014  

Autoriza o Executivo a abrir crédito especial, aprovado 
pela Lei Municipal n° 3.829, de 18 de dezembro de 
2013, para o exercício de 2014. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 50.000,00 (quinhentos mil reais), destinado a aquisição material de 
consumo, com a seguinte classificação: 

022000 	 SECRETARIA DE SEG. PUBLICA T. E TECNOLOGIA 
04.122.0083.2020.0000 — Manutenção da Secretaria 
3.3.90.30.00 — 01.450.000 — Material de Consumo 	 R$ 50.000,00 

Art. 2°. O credito descrito no artigo 1° desta Lei será 
coberto com recurso proveniente da anulação das seguintes dotações: 

022000 	 SECRETARIA DE SEG. PUBLICA T. E TECNOLOGIA 
04.122.0083.2020.0000 — Manutenção da Secretaria 
286-3.3.90.39.00 — 01.110.000 — Ots Serviços de Terceiros - PJ 	 R$ 30.000,00 
287-3.3.90.39.00 — 01.450.000 — Ots Serviços de Terceiros - PJ 	 R$ 20.000,00 
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Atenciosamente, 

ÔNIO FIO' NTINO 
Municipal 

FLO 
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Ofício n° 15472014 
Ibitinga, 10 de fevereiro de 2014. 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente, projeto de lei sob n° 17/2014 para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização legislativa para abertura de 
crédito especial no valor descrito no texto da lei, que servirá para aquisição de material de 
consumo, utilizando os recursos financeiros das multas de trânsito. 

Pretende-se adquirir material de pintura, placas indicativas 
entre outros materiais, mas utilizando recurso proveniente da arrecadação das multas de 
transito, cuja receita é estritamente vinculada a essa forma de despesa. 

Como se observa o assunto é urgente, visto que são ações 
de governo que buscam implementar serviços e obras, em razão disso, respeitosamente 
solicitamos que o presente projeto de lei seja apreciado em regime de urgência especial. 

Assim, portanto, esperamo contar com a prestigiosa 
atenção dessa Egrégia Câmara na deliberação dessa proposiç , ao mesmo tempo em que, 
endereçamos os cordiais cumprimentos. 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. MARCEL PINTO DA COSTA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 
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